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A CASA DO POVO

ETO LEGISTATIVO N9 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2018,

"Abri Credito Suplementor no

Unidode Orçomentorio do (o)

Cômord Municipol de Novo

Nozoré, por onulação Porciol

de dotoções orçomentorios, e

do outros providencios".

INALDO MARTINS DEt COLLE; presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de

Mato Grosso, no uso das suas atribulções legals e regimentais;

Considerando o regulamentação da Lei ne 512/2018.

DECRETA:

Artigo 1e - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) CAMARA MUNICIPAL

DE NOVA NAZARE

Discriminadas aba ixo:

O1.OO1 . CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

O1.O31.OOO1.2OO9 . VERBA INDENIZATORIA

3.3.90.93.00.00 - lndenizações e Restituições 96.000,00

Total Geral de Suplementações...: 96.000,00.

Artigo 2e - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá a conta de Anulação Parcial

de Dotações abaixo.

Discrim inadas

O1.OO1 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

01.031.0001.3064 - SENTENçAS JUDICIAIS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais 96.000,00

Total de Reduções...: 96.000,00.

Artigo 3e - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

NOVA NAZARE/MT, 30 de Janeiro de 2018.
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